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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DA PRESIDENTE
DE 16/10/2025

PROCESSO Nº SEI-180005/001072/2025 - De acordo com a Reso-
lução SECC nº 91 de 28 de março de 2023, Art. 3º, inciso IV e ba-
seado no parecer da Assessoria Jurídica da Fundação Teatro Muni-
cipal RECONHEÇO a dívida de conversão em pecúnia de licença prê-
mio não usufruída no valor de R$ 34.528,71 (trinta e quatro mil, qui-
nhentos e vinte e oito reais e setenta e um centavos). Em favor da
ex-servidora Margarida Mathews Briggs, ID Funcional 2878294-1, apo-
sentada em 19/08/2025.

Id: 2687506

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SEDSODH Nº 997 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETO-
RA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPAR-
TITE/RJ PARA O PERÍODO DE 2024-2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Lei nº 8742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) e
em consonância com a Norma Operacional Básica da Assistência So-
cial - NOB/SUAS aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência So-
cial, conforme Resolução nº 130, de 15 de julho de 2005 e Resolução
nº 33, de 12 de dezembro de 2012, Processo nº SEI-
310003/000538/2021,

R E S O LV E:

Art. 1º - Alterar a representação da Comissão Intergestores Bipartite
(CIB) para o período de 2024 a 2026, a saber:

I - Pelo Órgão Gestor Estadual (SEDSODH)

Titular: Rosângela de Souza Gomes - ID Funcional: 5137979-1
Suplente: Felippe Rodrigues de Souza - ID Funcional: 5117976-8

Titular: Adriana Alves Pinto de Castro - ID Funcional: 5154481-4
Suplente: Matheus Lopes Silva da Costa - ID Funcional: 5098321-0

Titular: Simone da Cunha Tourino Barros - ID Funcional: 6156304
Suplente: Lorraine Fonseca Andrade da Silva - ID Funcional:
5144368-6

Titular: Stephanie de Azevedo Barreto - ID Funcional: 5140611-0
Suplente: Amanda Fonseca Leite Pangaio -ID Funcional 5137545-1

Fundação Leão XIII
Titular: Luciana Martins Calaça - ID Funcional: 5121136-0
Suplente: Jeanine Severino de Souza - ID Funcional: 5099877-3

Fundação para a Infância e Adolescência - FIA
Titular: Josiane Assis da Silva - ID Funcional: 5160037-4
Suplente: Cláudia Mello Gabriel- ID Funcional: 5013349-7

II - Pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência
Social (COEGEMAS):

Município Titular Aperibé
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HU-
MANOS, TRABALHO E HABITAÇÃO
Representante: Sônia Maria de Souza Lopes

Município Suplente Vassouras
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Representante: Rosa Maria Coelho

Município Titular Quatis
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Representante: Hélio Ricardo Pereira Batista

Município Suplente Belford Roxo
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME
Representante: Diogo Bastos

Município Titular São Fidelis
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Representante: Fernanda Lucia Eccard Gomes da SIlva

Município Suplente Bom Jardim
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS
Representante: Regina Helena Bergamo Monnerat

Município Titular Cordeiro
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DI-
REITOS HUMANOS
Representante: Jeam Cumial Machado

Município Suplente Resende
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS
Representante: Jacqueline Primo Balieiro Diniz

Município Titular Sapucaia
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Representante: Magda W. Jardim Dalloz

Município Suplente Nova Friburgo
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DI-
REITOS HUMANOS
Representante: Yuri Guimarães Bezerra

Município Titular Campos dos Goytacazes
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SO-
CIAL
Representante: Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini

Município Suplente Areal
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDA-
DANIA E HABITAÇÃO
Representante: George Antonio da Silva

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2025

ROSANGELA DE SOUZA GOMES
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

e Direitos Humanos

Id: 2687481

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

ATO DA SECRETÁRIA
DE 17.10.2025

PRORROGA O PRAZO da Tomada de Contas Especial para apura-
ção dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano
em decorrência do que consta no Processo Administrativo nº SEI-
310003/002082/2023, a ser realizada pelos servidores integrantes da
Comissão Permanente de Tomada de Contas desta SEDSODH por
mais 30 (trinta) dias.

Id: 2687525

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNANÇA E GESTÃO

D E S PA C H O DO SUBSECRETÁRIO
DE 17.10.2025

PROCESSO Nº SEI-040079/008329/2023 Considerando o Parecer
Conclusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opi-
nou pela regularidade, em conformidade com o disposto no Parágrafo
1º, art. 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Auditoria Geral
do Estado, APROVO a Prestação de Contas Final relativa à trans-
ferência de recursos por esta Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos, através do Fundo Estadual de Assistência
Social-FEAS ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
DUQUE DE CAXIAS - RESTAURANTE DO POVO, referente ao exer-
cício de 01/07/2021 a 31/12/2021, 2022 e 01/01 a 01/08/2023.

Id: 2687526

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 17.10.2025

PROCESSO Nº SEI-310003/001064/2024 - RECONHEÇO A DÍVIDA
em favor da MINISTÉRIO DA ECONOMIA (Receita Federal do Brasil),
no valor de R$ 4.531,60 (quatro mil quinhentos e trinta e um reais e
sessenta centavos), relativo à complementação da regularização do
PIS, tendo em vista o Termo de intimação, contido em relatório ASS-
CONTA (115285643).

Id: 2687596

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 17.10.2025

PROCESSO Nº SEI-300001/001431/2025 - Atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 18º da Resolução SEELJE nº 172/2019,
APROVO a Prestação de Contas do Projeto Esportivo Incentivado
mencionado abaixo:

Patrocinador: Light Serviços de Eletricidade S/A
Projeto: CFE - Circuito FERJEE de Esports - Etapa Pinheiral
Proponente: Livramento Eventos Ltda
CNPJ: 36.462.216/0001-16
Valor Total: R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais).

Id: 2687556

Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 16/10/2025

PROCESSO Nº SEI-050001/001590/2025 - RATIFICO a Inexigibilidade
de Licitação em favor da empresa ALTERNATIVO ASSESSORIA E
PRODUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº 01.629.163/0001-09, com sede na Rua Ge-
neral Andrade Neves, nº 25 - sala 604 (parte) - Centro - Niterói/RJ -
CEP: 24.210-000, cujo objeto é o apoio financeiro, por meio de pa-
trocínio, da Secretaria de Estado de Turismo do Rio de Janeiro no
evento “EXPO ANIVERSÁRIO DE 194 ANOS DE MANGARATIBA”, a
se realizar entre os dias 07 e 11 de novembro de 2025, na Avenida
São João Marcos, s/n - Praia do Saco - Mangaratiba/RJ - CEP:
23.860-000, com valor de aporte de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), com fundamento no art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.

Id: 2687355

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 17/10/2025

PROCESSO Nº SEI-050001/001494/2025 - R AT I F I C O a Inexigibilidade
de Licitação em favor da empresa EDITORA NOVO CONTINENTE
LTDA, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no
CNPJ sob o nº 62.094.669/0001-47, com sede na Avenida Alcides
Sangirardi, s/nº, nº 301 - Usina São Paulo - Espaço C.02.1 - Cidade
Jardim - São Paulo/SP - CEP: 05.672-015, cujo objeto é o apoio fi-
nanceiro, por meio de patrocínio, da Secretaria de Estado de Turismo
do Rio de Janeiro no evento “COMER & BEBER - VEJA RIO”, pre-
visto para ser realizado no dia 22 de outubro de 2025, no Hotel Co-
pacabana Palace - Avenida Atlântica, nº 1702 - Copacabana - Rio de
Janeiro/RJ - CEP: 22.021-001, com valor de aporte de R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais), com fundamento no art. 74, caput, da Lei nº
14.133/2021.

Id: 2687533

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 16/10/2025

PROCESSO N° SEI-E-04/006702/2008 - AVERBE-SE para fins de
aposentadoria o tempo de efetivo exercício prestados ao Regime Ge-
ral de Previdência Social - RGPS, nos períodos de: 12/02/1979 a
05/06/1979, 21/07/1982 a 02/04/1987, 03/04/1987 a14/06/1990,
01/11/1990 a 02/11/1990, 04/12/1991 a 13/01/1992, 22/04/1992 a
20/07/1992, 21/07/1992 a 22/03/1993, 25/03/1993 a 19/06/1993,
20/06/1993 a 03/09/1994, 27/09/1994 a 05/09/1995, perfazendo um to-
tal de 4244 (quatro mil, duzentos e quarenta e quatro) dias, em con-
formidade com o art. 9º da Lei nº 530, de 04.03.82 para o servidor
GOMERCIDIO RAPHAEL FILHO, Auditor do Estado, ID Funcional nº
19428219. Desprezando-se o período de 06/09/1995 a 11/09/1995 por
ser concomitante com o Estado. Tornando sem efeito a publicação do
DOERJ de 25/07/2008, N° 136- Parte I - Coluna. 03.

Id: 2687519

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 16/10/2025

PROCESSO Nº SEI-350007/021181/2025 - Revalidação de Placas
Particulares - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. AU-
TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-090002/000462/2025 - Revalidação de Placa Par-
ticular - INSTITUTO DE SERGURANÇA PÚBLICA. A U TO R I Z O , nos
termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2687440

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.352 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

INSTITUI A COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 013/2025 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do
art. 72 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pela Resolução
SETD n.º 42, de 21 de maio de 2024, e Decreto n.º 48.817, de 24 de
novembro de 2023, e tendo em vista o constante dos autos do pro-
cesso n.º SEI-430002/001560/2023
R E S O LV E :
Art. 1º Instituir a Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato n.º
013/2025, celebrado entre o Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e a empresa
Instituto IBDO de Gestão e Projetos, por meio do processo n.º SEI-
430002/001560/2023, que tem por objeto a prestação de serviços
Técnicos Especializados no Planejamento, Organização e Realização
de Concurso Público, por pessoa jurídica especializada, visando o
preenchimento de 28 (vinte e oito) vagas para diversos cargos do
quadro permanente de pessoal do Centro de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ) e for-
mação de cadastro de reserva.
Art. 2º A Comissão de Gestão e Fiscalização será composta pelos
seguintes servidores:

I - Gestor: Rosana Alves de Andrade, Analista de Sistemas, ID Fun-
cional n.º 4347470-5;

II - Suplente do Gestor: Christiane Pessanha das Dores Ramos, Ge-
rente, ID Funcional n.º 4371966-0 ;

III - Fiscal : Ágatha de Oliveira Borges Marques, Assessora, ID Fun-
cional nº 5139809-5;

IV - Suplente do Fiscal : Sergio de Sá Barboza, Assistente, ID Fun-
cional nº 5117833-8;

V  - Fiscal : Raiane Soarez dos Santos, Assessor, ID Funcional nº
5162154-1;

VI - Suplente do Fiscal : Gabriel Alves da Silva Pinho, Assistente, ID
Funcional nº 5145557-9;

VII - Fiscal : Vivian Garcia D'Avila Peduzzi, Secretária I, ID Funcional
nº 5151097-9; e

VIII - Suplente do Fiscal : Beatriz Pais de Souza Serpa, Assistente, ID
Funcional nº 5133641-3.
Art. 3º - A Comissão tem a incumbência de acompanhar, controlar,
fiscalizar e atestar os serviços prestados, em conformidade com as
disposições do Contrato nº 013/2025 e da legislação em vigor, em es-
pecial o Decreto nº 48.817, de 24 de novembro de 2023, e a Portaria
PRODERJ/PRE nº 969, de 05 de agosto de 2022.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 24 de setembro de 2025.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2025
RODRIGO LOPES XAVIER

Presidente

Id: 2687460

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.354 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

ALTERA E CONSOLIDA A COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 028/2023 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do
art. 72 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pela Resolução
SETD n.º 42, de 21 de maio de 2024, e Decreto n.º 45.600, de 16 de
março de 2016, e tendo em vista o constante dos autos do processo
n.º SEI-430002/000403/2023,
R E S O LV E :
Art. 1º Fica alterada e consolidada a Comissão de Fiscalização do
Contrato n.º 028/2023, celebrado entre o Centro de Tecnologia de In-
formação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e
a empresa BRS SP Suprimentos Corporativos S.A., por meio do pro-
cesso n.º SEI-430002/000403/2023.
Art. 2º A Comissão de Fiscalização, sob a presidência do primeiro,
será composta pelos seguintes servidores:

I - Gestor: Beatriz Pais de Souza Serpa, ID Funcional n.º 5133641-3;

II - Suplente do Gestor: Débora Lourenço da Rocha, ID Funcional n.º
5134148-4;

III - Fiscal 1: Milton Gonçalves Filho, ID Funcional n.º 3240448-4;

IV - Suplente do Fiscal 1: Carolina Bezerra Monteiro, ID Funcional n.º
5167681-8;

V - Fiscal 2: João Eduardo Villela Meireles, ID Funcional n.º 5109016-
3; e

VI - Suplente do Fiscal 2: Jonathan Chaia Ramos, ID Funcional n.º
5073536-5.
Art. 3º A Comissão tem a incumbência de acompanhar, controlar, fis-
calizar e atestar os serviços prestados, em conformidade com as dis-
posições do Contrato n.º 028/2023 e da legislação em vigor, em es-
pecial o Decreto n.º 45.600, de 16 de março de 2016, e a Portaria
PRODERJ/PRE n.º 969, de 05 de agosto de 2022.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a contar de 06 de outubro de 2025, revogadas


